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INDICAÇÃO Nº 190/11 

 

INDICO, regimentalmente, ao Senhor Prefeito 

do Município, se digne determinar, através dos setores competentes, 

a designação de Agentes Comunitários de Saúde para atuação nos 

bairros desprovidos desses importantes funcionários. 

Elo de ligação entre o serviço de saúde e a po-

pulação, o contato dos Agentes com as pessoas de baixo poder socio-

econômico é fundamental para o desenvolvimento de atividades de 

informação, educação e saúde, prevenção, atenção e reabilitação das 

pessoas e da família na comunidade. 

 

 

Plenário Vereador José Ikeda, 

16 de maio de 2011. 

 

 

EDUARDO RODRIGUES FIORILLO 

Vereador 


